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Estado da Bahia 

CGC 16.245.367/0001-05 
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Decreto nº. 005/2021 de 04 de Janeiro de 2021 

 

NOMEIA A COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

NOVA REDENÇÃO/BA. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Redenção, 

Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais,  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica nomeada a Comissão Permanente de Licitação, nos 

termos da Lei n.º 8.666/93, com a finalidade de receber, examinar e julgar todos os 

procedimentos licitatórios desta Câmara Municipal, excetuando-se os Pregões. 

Art. 2º. A Comissão de Licitação a que se refere o artigo anterior 

será composta pelos seguintes membros: 

 

Valtemir Barbosa dos Santos - Presidente 

Jucimar Guimarães dos Santos- Membro 

Fernanda Santos Nascimento Oliveira – Membro 

 

Art. 3º. O Presidente da Comissão poderá ser substituído, em 

seus impedimentos, pelos membros designados obedecida a ordem sequencial. 

 

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário 

 

Nova Redenção, 04 de Janeiro de 2021. 

 

Ariston Teles da Silva 
Presidente 
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